
Prefeitura Municipal de Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

Gabinete do Prefeito 

:::.::::r ;;n5:r:=:no 842, :D:S 27 :r: r~ov::r'J3.EO :r:i:s 1986 

Lutoriza o :=:::ecutivo runici:pal a alie-
1132' k.Óve1 e. C::entrais :Slétricas de São 
T'n'"~O "'/' "Cn~~n --.~-nn f~n'"' a~ "''1'1:Jl4a-~ c;;..v.....L u .. ;:.;. - ._...;,,..!:-' ~·Q....J... .:::.;.. .J.. o ç ~ .... - ..._ 

ção à.2 :·~u1JestaçS.o de UCatuba. 

:~ec..ro J?a-.;_lo C:cixeira Tinto, :::refeito r.:unici
:pal a.a :Sst8.r~c:L·:-J °S'-,,lúeé.Íria de Líbatuba, 2stado Cle G2 .. o Paulo, 11sando 
das atriouiçÕeo q_ue lhe s'.:io conft:>riélas ror lei, 

:::1 J.~ Ç O S 1-. :J :~ J. rl_UC e;. CÔ::n~ . .r2· :·unicipal a
provo1Ã e eu sanciono e pror1u2bc a ze2v~inte Lei: 

Arti50 12 - Fica o ~-:~:ecutivo ~-·-,.,m.icif·l~l av:tvi--izt:.C.o s. alienar à Con 
tro..ic :~1étricas ele ~~Õ.c :?&u.J.o -~;'L. - "Ces:p" medie..r::.te 
venda, terreno 0.:rbc:.no n8 ci:> ssário a am:pliaç ão da SBE 
40 ncs.te r.':'unicÍ1;io, cot1 d:..s1}cr1:J8. de concorrência. 

:.:?aráz.:rz.fo tnico: O inÓvel acima referia.o, si tuaclo na conf'luência 
d<:cG rua.s Irojetada e das Begônias, é coEposto de duas 
Órec.s renanr::sccntcs do .Sistema de :C:ecrcio do loteame_!! 
to Cidade '.Jarolina - '.:uc;dra 12 contÍt,<Uas à Sub-esta
ção oxü;tentc definidns como áreas B-1 e :'.:;-2. A área 
TI-1 coL~ro:nt2.-ce cor2 a ~~U.3. d.Es :Sec;Ôni&s, Rua rrojeta 
da, =::str:::.ã.a da Y'e.zcüda 7clha e co2 área de, Cesp (Sub: 
-ests,ção). L &ca 3-2 conf:.'onts-so com :.:ti.w. das :Begô
nias, ~.C:ctrs.do. d;:;. ::"3.zenfü:. Velha e área da Cesp (Sub-es 
tação), J?erfo.zendo aDJ.bas as áreas um total de 
3.355,59 m2. conforne crogui ar.exo, p.;.rte intog:rante 
d.esta, lei. 

Artizo 2f' 

Artigo 3º 

Para aten::U::::ento do diq;iosto no a:rtico anterior, =ica 
desc.fete,cio d2 ~)U2. cor~cli.;:ão C:.e es:;;aço livre de uso pÚ
blico e :pas.Sa O. inte[,T8..:r' a C?ct· (:;Oria de DCD dominicl 
o ire6vel objeto desta lei. 
:2sta lei entra.rã er: vizor llG de u.a pu .. blics;;ã.o. 

Ubatuba, 27 de nove:nb o de 19SG 

I'edro Paulo :!:'into 
:?:osfeito ~ 1:1Ã.!lic :pal 

:legistrada e de ::-~xpe-

di8nte do Gabinete do :Prefeito e:n. 27 de 

Jo;;;:,é 

lod. DEGP 273 - 511 li' · 100..:1 • IU/86 G. Cosi& Azul Lida 


